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CAMARA DOS DEPUTADOS

Institui o Programa Nacional de
Incentivo e Comercializacdo do Dendé

(PNICD) .

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica instituido o Programa Nacional de
Incentivo e Comercializacdo do Dendé (PNICD), o qual
compreende medidas de apoio gque tém por objetivo desenvolver
as cadeias produtivas do dendé no Pais, por meio de acdes
governamentais e de empreendimentos privados.

Art. 2° S&o diretrizes do PNICD:

I - ampliacdo da produgcdo e do processamento do
dendé no Pais;

IT - desenvolvimento de programas de treinamento e
de aperfeicoamento da mdo de obra empregada nas cadeias
produtivas do dendé&;

IIT - difuséao e acesso a tecnologias,
conhecimentos, técnicas e meios de producdo que possibilitem
a melhoria das condicdes de trabalho, de renda e da qualidade
de vida dos produtores do dendé;

IV - estabelecimento de medidas direcionadas a
promover, entre outros fins, o acesso facilitado a educacéo
financeira, a assisténcia técnica e ao sistema diferenciado
de garantias para produtores do dendé;

V - desenvolvimento de programas de incentivos aos
produtores para o cultivo e o processamento do dendé;

VI - desenvolvimento econdmico e social sustentéavel

dos Estados e dos Municipios com a melhoria da qualidade de
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vida dos produtores do dendé e a reducdo das desigualdades
regionais;

VII - fomento ao associativismo nas cadeias de
producdo e de processamento do dendé&;

VIII - promogcdo de pesqguisa e de desenvolvimento
tecnolébégico direcionados ao aproveitamento econdmico
sustentavel do setor.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacédo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 15 de dezembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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